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INTRODUÇÃO

Montante de Gastos Tributários Federais



INTRODUÇÃO

Montante de Gastos Tributários Federais

R$ 612 bi
Previsão para 2026

Equivalente a 4,43% do PIB — o maior 

volume já registrado

3,85x
Bolsa Família

Os gastos tributários superam em quase 4 

vezes o maior programa social do país

55%
Desp. Previdenciárias

Correspondem a mais da metade das 

despesas com previdência social



INTRODUÇÃO

Montante de Gastos Tributários (União/Estados-
DF/Municípios)

FGV/IBRE: Relatório Nacional sobre Gastos Tributários



HISTÓRICO

Evolução do Controle do TCU sobre 
Gastos Tributários

2010-2014 2014-2018 2018-2023 2023-2026

Conformidade 

Legal e Fiscal
Governança e 

Coordenação
Avaliação e 

Resultados

Regulamentação e 

Acompanhamento

1. Consolidação das 

exigências legais: 

Art. 14 da LRF

- Acórdão 747/2010

- Acórdão 2.692/2021

- Contas do Presidente

2. Aprimoramento da 

governança.

- Acórdão 1.205/2014

- Acórdão 1.270/2018

- Acórdão 1.112/2020

- Acórdão 2.101/2025

3. Avaliação de 

políticas públicas

- Referencial de 

Controle

- Acórdão 2.956/2020

- Acórdão 3.141/2020

- Acórdão 600/2023

4. Acompanhamento e 

Aprimoramento legislativo

- Lista de Alto Risco

- Acompanhamentos anuais

- Relatório para subsidiar 

projetos de lei (LC 

224/2025)



RISCOS

Principais Riscos dos Gastos Tributários
apontados em fiscalizações do TCU até 2024

Ausência de Governança Central

Sem órgão coordenador, as políticas 

tributárias são geridas de forma dispersa e 

sem responsabilização clara

Fragmentação e Opacidade

Benefícios dispersos em diferentes normas, 

sem cadastro unificado e com baixa 

rastreabilidade

Avaliações Insuficientes

A maioria dos benefícios nunca passa por 

análise de efetividade ou custo-benefício

Prorrogações Automáticas

Benefícios são renovados sem revisão de resultados, perpetuando 

renúncias sem justificativa atualizada

DGT Incompleto

O Demonstrativo de Gastos Tributários exclui diversas renúncias, 

gerando subnotificação do impacto fiscal real



Fiscalizações

Principais formas de Fiscalização do TCU 
sobre Renúncias de Receitas/Gastos Tributários

Relatório de Acompanhamento das Renúncias 
Tributárias

Avaliação anual detalhada dos impactos e conformidade das 

desonerações fiscais concedidas.

Acompanhamento do PLOA

Análise da questão de auditoria sobre

Renúncias de Receitas no Projeto de Lei Orçamentária Anual.

Relatório de Gastos Tributários

Foco na estrutura de governança, identificando lacunas e 

propondo melhorias na gestão dos benefícios.

Contas do Presidente da República

Consolidação das análises sobre renúncias de receitas / gastos

tributários.



Contas do Presidente da República



2025 – RACOM SOBRE GASTOS TRIBUTÁRIOS (foco na gestão e governança)

Números que Preocupam

R$ 587 bi
Volume Fiscalizado

98%
Acima de 5 anos

74%

Sem avaliação recente

37%

Nunca avaliados



RACOM 2025 — TC 008.798/2025-7

O Que o TCU Encontrou no Acompanhamento 2025

DGT com cobertura parcial
O demonstrativo não cobre todas as renúncias fiscais, 
configurando cumprimento apenas parcial do art. 
165, §6º da Constituição Federal

Transparência insuficiente
A maioria dos benefícios carece de informações sobre 
objetivos, metas quantificadas, público-alvo e órgão gestor 
responsável

Sem órgão central de governança
Ausência de instância coordenadora que integre, 
monitore e avalie o conjunto das políticas de renúncia 
fiscal

74% sem avaliação recente
Benefícios com mais de 5 anos de vigência sem nenhuma 
avaliação de desempenho ou revisão de resultados

37% nunca avaliados
Mais de um terço dos benefícios tributários existentes 
jamais foram objeto de qualquer processo avaliativo 
formal

Regra de vigência descumprida
A limitação de 5 anos para vigência dos benefícios era 
amplamente ignorada, com prorrogações sucessivas sem 
reavaliação



FERRAMENTAS PARA AUMENTAR A TRANSPARÊNCIA E FOMENTAR O DEBATE SOBRE O TEMA

Relatório e Ranking de Riscos sobre Gastos Tributários



FERRAMENTAS PARA AUMENTAR A TRANSPARÊNCIA E FOMENTAR O DEBATE SOBRE O TEMA

Ranking de Riscos sobre Gastos Tributários



FERRAMENTAS PARA AUMENTAR A TRANSPARÊNCIA E FOMENTAR O DEBATE SOBRE O TEMA

Ranking de Riscos sobre Gastos Tributários



Novo Marco Regulatório: O Que Muda com a LC 224/2025
A Lei Complementar 224/2025 representa uma resposta legislativa direta às fragilidades sistematicamente apontadas pelo TCU. Cada exigência da nova lei 
corresponde a um achado de fiscalização identificado no RACOM e em acórdãos anteriores.

Prazo máximo de 5 anos

Vigência obrigatória e limitada — vedada a prorrogação automática sem 
reavaliação

Metas e Objetivos Mensuráveis

Todo benefício deve ter objetivos claros, indicadores definidos e público-
alvo identificado

Avaliação Periódica Obrigatória

Divulgação pública dos resultados e consequências para renovação ou 
extinção do benefício

Teto de 2% do PIB

Vedação de criar ou ampliar benefícios quando o total superar 2% do PIB 
(EC 109/2021)

A lei também reforça a transparência no art. 48 da LRF e institui redução linear e progressiva dos benefícios conforme o cronograma da EC 109/2021.

Mensagem-chave: O novo marco legal atende diretamente às deficiências estruturais apontadas pelo TCU — tornando a LC 224/2025 o mais 
significativo avanço regulatório dos últimos anos nesta área.



FERRAMENTAS PARA AUMENTAR A TRANSPARÊNCIA E FOMENTAR O DEBATE SOBRE O TEMA

Observatório de Gastos Tributários

https://sites.tcu.gov.br/

observatorio-beneficios-tributarios

https://sites.tcu.gov.br/observatorio-beneficios-tributarios
https://sites.tcu.gov.br/observatorio-beneficios-tributarios


VISÃO DE FUTURO

Propostas do TCU para o Futuro da Governança Tributária
O TCU não se limita a diagnosticar problemas — propõe soluções estruturais para aprimorar o sistema de controle e avaliação dos gastos tributários, em 
consonância com as boas práticas internacionais e os novos marcos regulatórios nacionais.

1 Modelo de Governança Centralizado

Criação de órgão ou instância coordenadora responsável por integrar, monitorar e avaliar o conjunto das renúncias fiscais federais

2 Rotina Obrigatória de Avaliação

Institucionalização de ciclos regulares de avaliação de efetividade — com metodologia padronizada e publicação de resultados

3 Análises de Custo-Benefício

Exigência de análise quantitativa e qualitativa prévia à concessão ou renovação de qualquer benefício fiscal relevante

4 Controle das Renúncias Não Classificadas

Inclusão no DGT de todas as desonerações, independentemente de sua classificação contábil atual — eliminando lacunas de transparência

5 Cronograma de Redução

Implementação efetiva do calendário de redução progressiva previsto na EC 109/2021 e na LC 224/2025, com monitoramento pelo TCU
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Referências Principais

• Acórdão 747/2010 — TCU

• Acórdão 1.205/2014 — TCU

• Acórdão 1.112/2020 — TCU

• Acórdão 2.692/2021 — TCU

• Acórdão 2.101/2025 — TCU

• RACOM TC 008.798/2025-7

• Lei Complementar 224/2025

• EC 109/2021 — Teto de 

gastos

mailto:rafael.lima@tcu.gov.br

